
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Luis Santos Pereira Filho 
PL 131/2024 
 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Fabio Simoa 
Mendes do Carmo Leite, que “Institui o uso do “cordão Tulipa Vermelha” como 
instrumento de orientação para a identificação de pessoas com a doença de 
Parkinson no município de Sorocaba”.  

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, para exame da 
matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer pela 
constitucionalidade do PL. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que visa 
comunicar/informar, ou seja, indicar aos demais que uma determinada pessoa é 
acometida pela doença de Parkinson, muitas vezes com os sintomas não visíveis 
imediatamente de modo que possa ser auxiliada em suas necessidades e 
compreendido em suas dificuldades. 

Assim, concluímos que tal informação ou indicação está lastreada pelo 
atributo da fraternidade que caracteriza a sociedade brasileira de nossa República 
Federativa e pelo objetivo da solidariedade tal como preconiza, respectivamente, o 
Preâmbulo e o Art. 3º da Constituição Federal.  

Face o exposto, nada a opor sob o aspecto jurídico da proposição e a 

sua aprovação depende do voto favorável por parte da maioria simples dos 

Senhores Vereadores conforme o Art. 162 do Regimento Interno. 

S/C., 13 de maio de 2024. 
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